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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II – DEAGM II 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL V – DIAGM V 
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JURISDICIONADO  Prefeitura Municipal de Olivêdos 

RESPONSÁVEL  JOSE DE DEUS ANIBAL LEONARDO (Prefeito Municipal)  

EXERCÍCIO  2019  

 
 

RELATÓRIO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ANÁLISE DEFESA 
 

 
O presente relatório se refere à análise de defesa e de documentos apresentados em relação 

ao Processo TCE nº 08476/20, que trata da Prestação de Contas Anual, exercício 2019, em 

cumprimento a despacho expedido pelo Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo (pág. 

2325-2326), conforme a seguir: 

Doc. 
Tramita 

Alegações 
Pág. 

Anexos 
Pág. 

Por Vínculo 

66494/20 2085-2101 2102-2311 José de Deus Aníbal Leonardo Prefeito Municipal 
 

 
 
IRREGULARIDADE: Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 

inconsistência dos demonstrativos contábeis (Subitem 17.1 e item 5.1.3) 

 
DEFESA (alegações pág. 2088-2089; anexos pág. 2102-2117) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 As alegações e comprovações de estorno, confrontadas com a movimentação da conta 

bancária “0501418-2 – Brasdesco Fopag – Recursos Próprios”, esclarecem os indícios de 

inconsistência, elidindo-os. 

 Sugere-se que o gestor e o setor próprio da Administração, em situações como a apontada, 

sejam objeto de nota explicativa, para melhor análise e verificação.   

 

IRREGULARIDADE: Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 

inconsistência dos demonstrativos contábeis (Subitem 17.2 e item 5.1.4) 

 

DEFESA (alegações pág. 2089-2091; anexos pág. 2118-2125) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 A diferença de R$ 159.241,00, elevando os resultados acumulados de R$ 971.673,24 para 

R$ 1.130.914,24, tem a ver com cancelamento de restos a pagar processados, conforme balancete 

de verificação apresentado agora na defesa (pág. 2119 e 2124) e quadro da execução dos restos a 

pagar processados do Balanço Orçamentário (pág. 1013), justificando o valor demonstrado no 

Balanço Patrimonial (pág. 1017). 
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IRREGULARIDADE: Disponibilidades financeiras não declaradas (Subitem 17.3 e item 5.1.5)  

 

DEFESA (alegações pág. 2091; anexos pág. 2126-2128) 
 

 

 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Ainda que a conta “119000-8 PREFEITURA M OLIVEDOS” tenha “caracterização de sua 

movimentação por constituir-se mera transição de remessa de valores as contas bancárias dos 

servidores municipais” e que “demonstr[e] sempre no final do período/mês [...] saldo R$ 0,00”, a 

referida conta bancária deve estar relacionada no rol das demais. Inclusive, pela necessidade de 

constarem também seus extratos, permitindo consultas, rastreamentos e confrontos. 

 Tendo apresentado saldo R$ 0,00, não interferindo nas disponibilidades, o indício de 

irregularidades é transformado em sugestão de alerta, no sentido de que a gestão adote as 

providências de constar a referida conta e os respectivos extratos no rol das disponibilidades. 
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IRREGULARIDADE: Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do fato 

motivador (Subitem 17.4 e item 5.1.6) 

 

DEFESA (alegações pág. 2092) 
 

 
 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Não consta na defesa o termo de parcelamento alegado. Verifica-se também no 

Demonstrativo da Dívida Fundada (pág. 1025) a inexistência de acréscimo de dívida perante o INSS.  

 Assim, continua sem comprovação do fato motivador o cancelamento de restos a pagar 

processados no valor de R$ 169.064,41 (pág. 1013, 1026 e 1030).   

 

IRREGULARIDADE: Falta de efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente da Federação (Subitem 17.5 e item 5.2.1)  

 

DEFESA (alegações pág. 2092-2093; anexos pág. 2129-2141) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Anote-se que os valores arrecadados de ISSQN e de IRRF, de maior monta, têm atuação 

pouco ativa da gestão, uma vez que, no caso do IRRF, decorre de desconto de folha de pagamento 

de pessoal e, no de ISSQN, de iniciativa das próprias empresas prestadoras de serviços. 

 Para valores arrecadados em 2019 de R$ 5.666,00 do IPTU e de R$ 399,80 de taxas, e 

diante de rejeição de matéria tributária pelo Poder Legislativo e da necessidade de diminuição de 

dependência de transferências constitucionais e voluntárias, a situação requer atitudes proativas e de 

sensibilização por parte da gestão municipal, e com este sentido fica mantido o apontamento. 
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IRREGULARIDADE: IRREGULARIDADE: Baixa realização de Investimentos (Subitem 17.6 e 

item 5.3.1)  

 

DEFESA (alegações pág. 2099-2100) 
 

 

 
 
 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 O apontamento tem o objetivo de que a gestão municipal promova um melhor planejamento; 

aprimore o orçamento com previsões mais próximas da realidade; e, na formulação do orçamento, e, 

consequentemente, na sua execução, leve  em consideração os investimentos que melhor estruturem 

os serviços públicos e que viabilizem o fomento à economia local. Tal objetivo reclassifica o 

apontamento como sugestão de alerta. 
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IRREGULARIDADE: Não-realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de 

Licitações (Subitem 17.7 e item 6.0.1)  

 

DEFESA (alegações pág. 2093-2094; anexos pág. 2142-2296) 
 

 

 
 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Com a documentação apresentada e o seu confronto com os dados e informações do 

sistema TRAMITA, verifica-se a existência de procedimento licitatório para as despesas que têm 

como fornecedores os relacionados no item 6.0.1 do relatório inicial.    

 

IRREGULARIDADE: Despesas realizadas a conta de recursos do FUNDEB acima do total de 

ingressos de recursos desse fundo (Subitem 17.8 e item 9.1.1)   

 

DEFESA (alegações pág. 2100) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Para o valor apontado de R$ 728.053,81 de despesas realizadas a título de pagas com 

recursos do FUNDEB acima do total de ingressos de recursos desse fundo, consta no item 9.1.3 do 

Relatório PCA – Análise Defesa (pág. 1953-1954):  

 

9.1.3 - Observação: ajustes nas aplicações em FUNDEB (Item 9.1); 

 
 
São ajustes nas aplicações em FUNDEB: 
 
1. Receita de rendimentos de aplicação: R$ 1.970,90 
 
Janeiro             141,53  
Fevereiro             251,45  
Março             297,77  
Abril             343,91  
Maio             327,16  
Junho             120,76  
Julho             102,82  
Agosto               91,34  
Setembro               65,98  
Outubro             108,99  
Novembro               99,07  
Dezembro               19,92  

Total           1.970,70  
Fonte: Extratos Bancários da conta 13908-4 

 

2. Aplicações em Magistério 

 

2.1. Ajustes R$ 58.372,62 (Despesas de exercício anterior) 

Emp nº Liquidado Histórico 

0000291 27.529,44 
VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFRENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTE PATRONAL - 
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13/2018. 

0000281 23.137,94 
VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFRENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTE PATRONAL - 
12/2018 

0000290 3.860,81 
VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFRENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTE PATRONAL - 
13/2018. 

0000280 3.844,43 
VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFRENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTE PATRONAL - 
12/2018 

Total 58.372,62  
 

3. Aplicações em outras despesas 

 

3.1. Ajustes R$ 761.457,21 (R$ 33.403,40 + R$ 9.131,21 + R$ 718.922,60): 

 

3.1.1. R$ 33.403,40 (Despesas de exercício anterior)  

Emp nº Liquidado Histórico 

0000292 17.283,43 
VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFRENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTE PATRONAL - 
13/2018. 

0000282 16.119,97 
VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFRENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTE PATRONAL - 
12/2018 

Total 33.403,40   
 

3.1.2. Excedente da despesa em relação à receita: R$ 728.053,81: 

Empenhado (1.046.562,47 + 
2.742.714,67) 

3.789.277,14 

Ajustes Magistério item 2.1 -58.372,62 

Ajustes outras despesas item 3.1.1. -33.403,40 

Restos a pagar sem disponibilidades -29.190,67 

Transferências recebidas -2.938.285,94 

Rendimentos item 1 -1.970,70 

Total 728.053,81 
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 Para as alegações de que valores retidos constituem receitas ingressadas na conta bancária 

do Fundo e de que recursos de outras fontes também foram movimentados na referida conta, deve-

se atentar para  o preconizado no parágrafo único do art. 8º da LRF, de que "os recursos legalmente 

vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso". 

 Os repasses das retenções devem sensibilizar as disponibilidades da conta bancária do 

FUNDEB e não serem reaproveitados, ainda que em despesas de objeto pertinente. 

 As práticas alegadas não têm respaldo legal e reclamam a necessidade de se aperfeiçoar a 

operacionalização do uso dos recursos do FUNDEB. 

 

IRREGULARIDADE: Não aplicação do piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública (Subitem 17.9 e item 9.1.2)  

 

DEFESA (alegações pág. 2094) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 A condição para ter direito ao piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica é a formação mínima em nível médio, na modalidade Normal, 

conforme art. 2º da Lei nº 11.738/2008. 

 O tipo de vínculo de trabalho com a administração pública não respalda distinção de 

remuneração.   

 

IRREGULARIDADE: Despesa de pessoal não empenhada (Subitem 17.10 e item 11.2.1)  

 

DEFESA (alegações pág. 2094) 
 

 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Ainda que o efetivo pagamento ocorra em momento posterior, mas em virtude do Princípio da 

Competência, os fatos contábeis, inclusive em relação a despesas com férias de empregados, devem 

ser reconhecidos e registrados no período a que se referem, independente do pagamento efetivo, 

para os fins de que se produzam informações tempestivas e no sentido de dar conhecimento da real 

composição do patrimônio.  
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IRREGULARIDADE: Não-provimento dos cargos de natureza permanente mediante concurso 

público (Subitem 17.11 e item 11.2.2)  

 

DEFESA (alegações pág. 2095-2096; anexos pág. 2302-2307) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Além de contratados a título de excepcional interesse público e da contratação de serviços de 

assessorias administrativas ou judiciais na área do direito, que nesse caso em regra devem ser 

realizados por servidores públicos efetivos, verifica-se também a existência de pessoal contratado 

como prestador de serviço com a despesa classificada no elemento de despesa “36 – Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física”, conforme documento 53591/20 às pág. 1821-1907. 

 Ainda que lei local contenha previsão de contratação temporária para profissionais envolvidos 

em programas de saúde e de assistência/sociais, mas em função da natureza permanente do serviço 

público desses programas, deve-se atentar para a exigência constitucional do concurso público como 

forma correta de admissão. 

 Atente-se, inclusive, para situações que, em nome de substituição temporária de servidores 

efetivos, em decorrência de licenças destes, mantêm-se contratações precárias por longos tempos, 

descaracterizando, em muitos casos, a excepcionalidade. 

      Diante de argumentos como o de diminuição da quantidade de efetivos, em decorrência de 

aposentadorias, e dos demais aspectos elencados, a situação reclama a necessidade de 

reestruturação do quadro de pessoal, dotando-o de servidores efetivos, em função das exigências 

constitucionais.   
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IRREGULARIDADE: Pagamento de gratificação sem previsão legal (Subitem 17.12 e item 

11.2.3)  

 

DEFESA (alegações pág. 2096-2097; anexos pág. 2308-2311) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 A lei local apresentada até faz referência a cargo em comissão. Não existe previsão, porém, 

para contratados por excepcional interesse público e, nesse caso, em 2019 o total pago foi de R$ 

55.457,52. 

 Em relação ao pagamento a detentores de cargo comissionado, elide-se o apontamento, 

registrando-se, porém, a sugestão de aperfeiçoar a legislação local, uma vez que o pagamento da 

referida gratificação ser incompatível com os cargos comissionados, já que esses já pressupõem 

comprometimento semelhante ao tempo integral e dedicação exclusiva, além do que as atividades 

exercidas pelo detentor de cargo em comissão (de chefia, assessoramento e direção) já 

compreendem o exercício de um encargo diferenciado de serviços, de trabalhos de natureza própria 

e especial. 

  

IRREGULARIDADE: Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto à 

realização das audiências públicas (Subitem 17.13 e item 11.3.1)  

 

DEFESA (alegações pág. 2097-2098) 
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ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Acesso ao sítio eletrônico https://www.olivedos.pb.gov.br/ , e mais especificamente ao Portal 

da Transparência https://www.olivedos.pb.gov.br/transparencia/ , em 16/fevereiro/2021, verificou-se a 

existência de informações preconizadas pela LRF em relação ao exercício de 2019, elidindo-se o 

apontamento. 
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IRREGULARIDADE: Não-recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à 

instituição de previdência (Subitem 17.14 e item 13.0.2)  

 

DEFESA (alegações pág. 2098-2099) 
 

 

 
 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Está no relatório de análise inicial da auditoria: 

Discriminação Valor RGPS (R$) 
1. Vencimentos e Vantagens Fixas 5.603.621,62 
2. Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 
3. Contratação por Tempo Determinado 870.147,15 
4. Contratos de Terceirização 0,00 
5. Adições da Auditoria 652.778,04 
6. Exclusões da Auditoria 0,00 
7. Base de Cálculo Previdênciário (1+2+3+4+5 - 6) 7.126.546,81 
8. Alíquota * 21,0000% 
9. Obrigações Patronais Estimadas (8*7) 1.496.574,83 
10. Obrigações Patronais Pagas  1.178.392,47 
11. Ajustes (Deduções e/ou Compensações) -95.556,60 
12. Estimativa do valor não Recolhido (9 – 10 - 11) 413.738,96 

  

São ajustes: 

1. Adição de R$ 652.778,04, na base de cálculo previdenciário, refere-se a despesas com pessoal 

contabilização como de prestação de serviços e a despesas não contabilizadas, conforme a seguir: 

Contabilizadas como de prestação de serviços (a) (doc. 53591/20) 620.503,01

Adicional de 1/3 de férias não contabilizado (conforme item de 
pessoal) (b ) 

32.275,03

Total (a + b) 652.778,04
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2. Exclusão de - R$ 95.556,60, nas obrigações patronais pagas, por pertencerem ao exercício 

anterior. 

 

 Não foi anexado o Termo de Parcelamento – INSS. Mesmo que apresentado, a manutenção 

do apontamento tem o objetivo de despertar a atenção para a situação financeira, uma vez que o não 

pagamento no exercício correspondente faz com que ocorra o aumento de dívida, o que cria maiores 

dificuldades para o município.   

 

IRREGULARIDADE: Não-instituição do Sistema de Controle Interno mediante lei específica 

(Subitem 17.15 e item 16.0.1)  

 

DEFESA (alegações pág. 2099) 
 

 
 
 

ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 

 Está nas cartilhas publicadas pelo TCE/PB, https://tce.pb.gov.br/publicacoes/cartilhas-

manuais-e-orientacoes/cartilhas-de-orientacao-sobre-controle-interno-2016, orientações em relação 

ao Sistema de Controle Interno: 

 

Formalização da criação do Sistema de Controle Interno Municipal 
Os municípios deverão, obrigatoriamente, instituir e manter sistemas de controle 
interno nos Poderes e órgãos municipais. 
O Município deverá definir a estrutura e a forma de funcionamento do Sistema de 
Controle Interno, inclusive com a criação da Unidade Central de Controle Interno, 
mediante lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo ou do Poder Legislativo no 
caso das Câmaras de Vereadores. 
A estrutura e a forma de funcionamento do Sistema de Controle Interno dependerão 
das peculiaridades de cada município, considerando-se a administração direta e 
indireta, se for o caso. 
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 Com o objetivo de que seja materializado o esforço alegado, em observância ao exigido pela 

Lei Federal nº 4320/64 em seus artigos 75 a 80, pela Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 54 

e pela Constituição Federal em seus artigos 31 e 74, faz-se necessária a edição de lei definindo a 

estrutura e forma de funcionamento do Sistema de Controle Interno.   

 
 
CONCLUSÃO 
 

1 – Em razão de todo o exposto, conclui-se, após exame da PCA 2019, da defesa prévia 

sobre dita PCA e da presente defesa, pela manutenção das irregularidades a saber: 

 
JOSE DE DEUS ANIBAL LEONARDO 
Período: 01/01/2019 - 31/12/2019 

Sub-
Item 

Irregularidade Fundamentação Legal Valor R$ Código 
Item 

17.4 Cancelamento de restos a pagar 
processados sem comprovação 
do fato motivador 

art. 37, caput, da Constituição 
Federal; 

- 5.1.6 

17.5 Falta de efetiva arrecadação de 
todos os tributos da competência 
constitucional do ente da 
Federação 

Art. 11 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

- 5.2.1 

17.8 Despesas realizadas a conta de 
recursos do FUNDEB acima do 
total de ingressos de recursos 
desse fundo  

Art. 8º, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar nº 101/2000 – 
LRF; Artigos 21, 22 e 23 da Lei nº 
11.494/2007 

728.053,81 9.1.1 

17.9 Não aplicação do piso salarial 
profissional nacional para os 
profissionais da educação 
escolar pública. 

Lei Federal 11.738/2008 e art. 
206, incisos V e VIII, da CF. 

- 9.1.2 

17.10 Despesa de pessoal não 
empenhada 

arts. 18, § 2º, e 50, II, da Lei 
Complementar nº 101/2000 - 
LRF; arts. 83 a 106 da Lei nº 
4320/64; 

32.275,03 11.2.1 

17.11 Não-provimento dos cargos de 
natureza permanente mediante 
concurso público 

art. 37, II, da Constituição 
Federal. 

- 11.2.2 

17.12 Pagamento de gratificação sem 
previsão legal 

art. 37 da Constituição Federal - 
princípio da Legalidade 

55.457,52 11.2.3 

17.14 Não-recolhimento da 
contribuição previdenciária do 
empregador à instituição de 
previdência 

arts. 40 e 195, I, da Constituição 
Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, 
"a", da Lei nº 8.212/91; art. 11, I, 
da Lei nº 8.429/92. 

413.738,96 13.0.2 

17.15 Não-instituição do Sistema de 
Controle Interno mediante lei 
específica 

art. 74 da Constituição Federal; 
art. 10 da Lei Complementar nº 
269/2007. 

- 16.0.1 
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2 – São sugestões de providências e de melhorias:  

 
SUGESTÕES DA AUDITORIA 
JOSE DE DEUS ANIBAL LEONARDO 

Sub-Item Sugestão Código Item 
17.3 Adotar providências, nos exercícios vindouros, de constar no rol das 

disponibilidades e de enviar ao TCE extratos da conta bancária “119000-8 
PREFEITURA M OLIVEDOS”, ainda que tenha saldo R$ 0,00 e de que 
sua movimentação se constitua em mera transição de remessa de valores 
para as contas bancárias dos servidores municipais   

5.1.5 

17.6 Promover um melhor planejamento; aprimorar o orçamento com previsões 
mais próximas da realidade; e, na formulação do orçamento, e, 
consequentemente, na sua execução, levar em consideração os 
investimentos que melhor estruturem os serviços públicos e que viabilizem 
o fomento à economia local 

5.3.1 
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